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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

                                                                                                                                         

Prioridade: 

 ☒Normal                                 ☐Urgente - Motivo:  

 

Requisitante: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Proveniente de: 

☒Recurso Próprio                  ☐Convênio  ☐outros              

 

Objeto:  

 

             ☒ Materiais/Bens                          ☐Serviço                                ☐Obra/Serviço de Engenharia 

 

Valor Global: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Prazo de Execução: Imediato 

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Na última semana do mês de dezembro, a porta de vidro localizada em uma das entradas do Terminal Rodoviário Dionísio Pilotto 

sofreu ruptura total, estourando e ficando completamente estilhaçada, o que comprometeu a segurança, o acesso e a integridade 

do patrimônio público. 

 

Diante da situação emergencial, foi necessária a instalação provisória de um tapume no local, a fim de possibilitar o fechamento 

do espaço e evitar riscos aos usuários, servidores e transeuntes, bem como prevenir invasões e danos ao bem público. 

 

Contudo, a solução adotada é apenas paliativa e inadequada para um local de grande circulação de pessoas, como é o terminal 

rodoviário, sendo imprescindível a substituição da porta de vidro danificada por uma nova, restabelecendo as condições 

adequadas de segurança, acessibilidade, funcionalidade e estética do prédio público. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 PORTA DE VIDRO INCOLOR 10MM 

MEDINDO 1205CM X 2480CM, COM 

RONDANA BROOR 

- UNID 01 2400,00 2400,00 

TOTAL  R$ 2400,00 

 

 
3. ESTIMATIVA DE DESPESA  

(calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei n.º 14.133/2021) 
 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 
4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

 
☒ Declaro que a proposta apresentada é condizente com média de preços praticada no mercado, calculada na forma estabelecida 
no art. 23 da Lei n.º 13.144/2021. 
 

5. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
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☒ Proposta mais vantajosa - Menor preço 
 
☐ Proposta mais vantajosa – Maior ciclo de vida 
Justificativa:  
 
☐ Proposta mais vantajosa - Menores custos indiretos 
Justificativa:  
 
☐ Único fornecedor pesquisado com disponibilidade imediata. 
 

1. DA CONTRATADA: 
 
Nome Fantasia/Razão Social: TEMPER RIO VIDROS LTDA 

CNPJ/CPF: 11.588.938/0001-90 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 

termos do Documento de Formalização de Demanda e demais documentos anexos, nos termos do art. 75, incisos I e II da 

Lei n.º 14.133/21 e art. 69 do Decreto Municipal nº 137/23. 

 

Encaminha-se ao departamento de compras, para as providências cabíveis. 

 

 

Urussanga/SC, 02 de fevereiro de 2026. 

 

VANIO COMIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO GP/Nº 93/2025 

Ordenador de Despesa 
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Assinado de forma 
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